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(/)u�iltLta, .. /llunleüpnl de cllJ.ti.L 
tttad<J. de Óã<J. (/)aul<J. 

LEI ND 1 307/66, de 2 de Dezembro de 1 966.-

Que prorroga a vigência da Lei n21 292, 
de 14 de Outubro de 1 966.-

O Pfü:F3ITO MUIHCIPAL DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sancio

no a seguinte lei • 
, 

J.rtigo lO -Fica prorrogado até 31 de De zembro de 1 9G6 o prazo de 
vigência da Lei na 1 292, de lh de outubro dQ l 966. 

Jrtigo 212 �sta Lei entra.J.•á em vigor 
revogadas as disposições 

Pre feitura Municipal d _ ___,..,.. "'" de 1966.-

Publicada no Departamento de Administração de Prefeitu
ra, em lQ de Novembro ele 1 966. 
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